
Estado do Ceará

TERMO DE CONTRATO QIJ'E
SECRETARIA MT'NICIPAL DE

SALSICHA PERDICÃO QU1LO 7O'O

slsichi pré-cozida. embâlagem de Ikg,com idenlificncxo do ptoduLo, li1're de inpnrczas e pruo de vâlidadc

Prefeitura Municipal de Jaguaribar

coNTRATO N" 20250307

PROCESSO,\Dt\ NrS1'RA]'tVO N" 07010003/25

FAZEM ENTRE SI
E

AREMPRESA FSARC - FREEZA
CONDICIONADO LTDA

EDUCAÇÀo
SISTEMA DE

O(A) Fundo Municipal de Educacao, com sede no(a) Av. Bezerra de lvlenezes, 350, CENTRO,
Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJ/tt4F sob o 14.534.31510001-23, nêste ato representado(a)
pelo(a) S(a) JOÃO PAULO FERNANDES LEITE, doravante denominada GONTRATANTE, e

o(a) empresa FSARC - FREEZA SISTEIVA DE AR CONDICIONADO LTDA, lnscrito(a) no

CNPJ/IVF N0 40.258.479i0001-85 sediado(a) no(a) RUA ANTONIO FELINTO GRANJEIRO, 48,

ANTONIO FELINTO, lv]ombaça / CE - CEP: 63.610-000, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Antonio Flavio Silva Nascimento, portador(a) do CPF n'
CPF/IVF N" 036.035.943-47, lendo em vista o que consta no Processo Administrativo no

07010003/25 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e na Lei no 8.078, de
'1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico no 2025O22101PERP, mediante as cláusulas e condições a

seguir enu nciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.l. o objck) do plcsente instrulrlentu é r AQUISIÇÀO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
ATENDER AS NECESS]DADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

IAGUARIBARA-CE. conforrnc especificaçõcs tócnicas c nas condições cstabelecidas no Tctmo dc

Reltr'ônc ia.

L2. Objeto da contratação:

SEQ DESCRIÇÀo 1íARCA uÀ'D QTD v. uNÍT v. TorAL

AÇt.rcAR cRtsrAL I KG rjNtÂo QUILo 200.0 1.70 740'00

Açucar Crislal,re finatto em p.coLe ptáslíco d. t kB livÍ. d. in{,úrêzas embalâg.m eh pêrrtib êskdô de colewàçÀô,apÍ.Éctr14çàÔ,inLésridade e

cohsümo com lalidade mlúima de 6 meses da cnnega do produlo W
lrl

l ÀcuA MINERAL GARRAFÀo DE 20L cllYsr^L

Á8ua m reral BmrGú de ln l,hu'.ad,cronÂda üc §rÁ mrn Jb.

(.{It\F BOV])iA I\ N,11L_R\. TIPO
..ItÁ DE DENTRO SE\{ OSSO

QIJILIJ

r00.0 6.8?

r 012.50

6Et 00

II::Y:-',HYJ},'1,., xfsgtiy#i:íJ
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CARNE BovrNÀ IN NATURA, IIpo cHÀ DE DÉNTRo, sEM osso DF: pRIMEIRA elI^I-IDADE PRóPRIA PAR^ o coNSt'Mo
HUMANo LI\,itE DE IMplmEzAS DE ACoRDo coM A LEcrsLAÇÀo EM vlcoR.

MARGÀRINA 3KG PRIIUOR Uni&de 10.0 22,80 684,00

|targarinâ: e balagen dc 03 kg, coln dados de idellificêçào do produto. inercs do labricãrre, pra?o de lalidadc e pcso liquido.

OVO IN TiATURA DE CÀLh..HÀ
ãaiprn" TUUCÁ Uíidâdc 2000 0 0,86 t.720,00

OloNaturalde Calinhd Câipirâ, Temlo Máxinro dc 20Dias A!ós Prodrqào.Unidadei Unidade, EsFecif,cações dentro das nom s exislcntes.

rl

cAFÉ ToRRADo E MotDo r50c KIMtMo unidade 100.0 12.22 :..t4-+,00

CAFE rorado c moido, empacoiado aulomaticàmntc (serr conlaro mnud). Embalagêmcom 250 g, conleído dados dc ideíriÍieacao do prcdutô,

mflrca do fAbricante, dda de fabricacao, pnzo de validade, dc aco.dó co n Ponaria 377199 'Anvisà É selo de purcTa ds Associacao Brusileira
dâ Industna dô Cafc - 

^ltlC

('.A.&\E DE FR{\CO. TIPO PEITO SEM
osso. coNcELÀDo 

jÂDra Blhdcjr 600.0 10.30 I1.t80.00

CAR6_ E DE m ANGO. tipo pcno de lirngo eoneclãdo.acond ic ionado em badLja dc I I{g, com ri rn,c (c PvC t arupaN tc. çontendo nbn. iÍicaçào

drt núra. regisrio no MiÍistério da AgriNhua. dados da dârtrde validade

ÂRROZ- QUILO

amzpnÍbollzado lipo I pacolo com I kg

C:\MIL QLILO 4.44

5.52

I 0.00

276.00

5ll

LNCUIÇA CAL,\BREZA IKG SEARÂ QUILO IOO.O 15.50 I,55O.OO

LÍN(iUIç^ CALÂBREZA de I K8, livÍ. de ifrpure^. .irbalaAem cm Frfciro estado de conservaçaô, apÉsemàçio. integÍid.d. ê consumo,

co$ ulidâde minnna de ó meses da cntrcgâ do pÍodDto.

FARINIIA DE MILHo t'LocÀD^. MÀRÀTÀ lacorê 200.0 t.?3 346.00

Farinha dc milho flocrdatFLocÀO).pacore dc 500 I liuc dc impúczas, cmbala8cD.m tErfcita 6rãdô dc conácrvúçào. áprcscnHçào,

intcBriddde e consumo.om \'alidÀde mirrimd de 6 mcses da e trcga du prodL[o

FARINHADETRIOO SEM FER-VENTO. DONA BENTA I'áCOIC 9O,O 4.80 432,00

fA R INHÂ- de Eigo, ren fúnênro. EDrbal.geD conrêndô 0 I K& co,, .bd6 dc iden dfi.âc,o do pmdúo. !Êrcd do fab.icarte- prázô d. !âlid.de

c pcso liquido. d. acordo com a Ponariâ 354/98 - 
^nlisa 

c l'oíaria 7'1194 do MS/SNVS.

rÉculA DE MANDIoCÀ DE rKG AMAFIL QUILo 100.0 4.64 464,00

FÉCULA.de mandioca. Embalagem corrcDdo 0l Kg, .oü dâdos dê idcntilicdcao do produlo. rlErla do fabricanlc. pr@o de válidadc . peso

liqrido. de acoído «,ma Ponaria354/98 - Anvisa c Poruriu 7{/94 do MS]SI$/S

5i

]:IiIJAO COMLM CAMIL QU]LO 5O,l]

feijio omuo. enbalagem de lks, cúereristi6: pdrâo r1e identidade e qualidude. corr prazo dc validrde

70 WF^RINHA DE MANDIOCAPCT C/l KC YOKI QUILO 70.0 6,15 430.50

tjARtNHÀ. de mandioca, grupo seca, suLrgrupo fina, lilo l. Etubalagenr co'rLendo 0l Kg, com dados de identificâeéo do frodulo, nuÍca do

íab.iciúre, pra?. dc validlde, pêso liquido c de acdrdo com a Rsolucao t2178 da Comhs!ô Nâcional dc Nonnâs c Padrces pata 
^lirncntos 

-
CNNP 

(ARNEBOVINA IN-r_ATllRA ERTBOI QLILO :50.0 '11.40 10350'00

ANÍoNlo FLAVIO Á*inádôdêíô'hâ d e h
sILVA
NAscrt!1ÊNÍo:0360 if :g'JI""::?i,:ã?

cetúto Àúnínistativo Porcíno M(ia 3594347

Át bezefta ale Menezes, J1O -CenÜo- Iaguxfaôdru'CeÜl - cEF: õ,.4,O-OOO ' felel',ône iA - ttdd.15t4

E EtrE

250.0

,,.üê9í;,iL

MAiG^RINA 500C CTSAL. CLÂYBOM Unidadc E0 0 3.61 291'60

MARCARTNÁ lcgclat. Embalage ú: porÉ .om 500 s. çom idenrilicacao do phduro. rdcntificacâo de f.bricantc. dâta dc fabricacao Ê validade
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YOI( I t9ll

L tJ0.00

t.lNlJ.80 N/

Cume tsoliid lh Natüra, S.rn Osso, De Prin,.i,a Qudlidâdr, côD condiçilcs Adeqlada Pdft Coflsnnro, Unidâd.; Qtilo, Espccilicâções denttu

d6 noúnâis eristentes

ii PRESUNTO II\TIADO Dr PFnU DE
t(G , -,tDIGÂo elitlo 50.0 t?.8Ít 890,00

PRESUNTO DF PERU. cubalaeem dc I kg con dados de idcnlificâçào do pioduro,corl núEa do íàbrcrnrc, prâzo ile validadc. pcso tíquido e
de ,cordo .on ResúluÇÀo I 2 78 da Conissio Nâciomld. Nonnas e fádrões |»o 

^ 
lim.nt(N -( $ipA

CARNE BOVIN A IN NATURA MOIDA.
sEM OSSO F_ SEM GORDURa FRIBOI QUTLO 200_0 26.80 5 360.00

CÁRNE, bovim ia nâruÍâ, r»oid,.seú osso. Acotrdicionâdo ên filúê de PVC rra'sra'ente ou sá.o plàsrjcd rE,sparenc. \zlidáde do p!óduÍo
íao pôdem s.r supcrior a 3 dia. conradôs â pani.da dara de su cmrcea. O prodúo deverâ csmr cmconfoÍmidàde con as mmâs dou leSistacao
viSe're do Ministerio da AgÍicultúú a1)r€se,rland§, em sM emlralagem, a,i ÍurcÀs e carimtros ofciais p.ninenres- Rôrul.gem conrendo no
minimo, pêso liqxido, nomc do pÍôdutô. nomc c CNPJ do heneficiador, .umero do lôre e darâ on pEzo de vãlidâde.

ii

LTNGUTÇA loscANA pERDrc^o eutLo 50.0 t4,90 ?45,00

LINGUIÇA TOSCÀNA. dc lKg,liq'e dc impúrczÀs. .mba la8cm em perfcito csBdo d. conscrvaçào,apr.s.nr6çàô. inree dodc c coísunro. com
validade mitrimà de 6 mcscs dá enlÍesa do prôdúo.

BOMBONS SABORES VARI-ADOS
ãeàôã ãmotn ----- sÀv§ pàcore i00 8,ij 421,50

BomboN sabôres vâriâdos tracote cotu 700 GR.li!r- de iqnrczas, em p.ítiLo esLàdo dc cônseNaÇão, 0prcsêntação, inLc8ridude e consumo.
coh vdlid dlr rinima de 6 nleses da entega de Frodut )

FEUÀo PRETo cÁ"vl eullo l5o.o 7,60

leijão preropara feijôadâ. embalagem de lkg, caracteristicas: Bdrâo de idcnrlÍlade e qualidâd€, comprazo dc vaiidade

PIRLI ITO SEM CIIICLETE PÁCOTE
c _00c c 50 LNIDÁDI. aFRBAI Pr"rc in â

IrlRULl'lO SEM Clllcllil'lE PACOTIi C/700G C/50 UNlDADES,lire de inpüezas, embalâgeD cnr

aprcsortação, ;ÍEsidadc c corsumo, conr validade mnrims de sels mcscs da cíÍeBa do produro

20.50 1.025.00

perfeiro estado de consenrçào,

PIPOCA lli-DUSm IALIZAD^
i,i.",iio" cRÀvÀrÁ r-ârdo i0 0 ,83 59l,io

Pipoca industÍializadasalguda, iàrdo com20!.idades dc l4g.livre de impurezas. ehperfeiro estado dc uonseNação, a!rcscntaçào, irÍegidadc
ccon5urc. com Elidade minÍna dc 6 mescs da cnresa de produlo

B I A DI: (iI)MA SÔRTII)A CAIXA ]]O

i^jóiíÉs " coMErs caixa J0.0 16.:5 8l].J0

BALA DE GOMA SORTIDA CAIXA COM 30'I'UBOS FIIUI'ÁS. CON ENDO II COMAS COM ]2 GR, IMBÂLAGEM LJVRE

IMPUREZA. CoNTENDo DÁTA DE FABRICAÇÀo E MARCÀ

PAÇOCA ROLIIA PAÇOQIJIl'{
rUbnUlt{aO,l 

_ r'ÁÇOQIlllA Emhal Bcm 50.0 10.62 L531,00

PÀÇOCA ROLHA EMBRI'LHÀDA.PAÇOQUITÂ DOCE DE AMENDOIM COM O SABOR ORIGJNÀL DE PAÇOCA EMBALÀGFM
CiJV 50 UNIDADLS, PESO LÍQUIDO 75OC L PFSO UNITARIO I5C

PÉ DE MoLEQUE CRoCANTF DE
,{MENDOIM

10.0

DocE TIpo pÉtEMoLEeL:E DE 
^vÉ\rDoIM 

ToRRADo. ENvoLvtDo NLtlú^ CALDADE cARavElo E\TDURECTDo. P^corE
DE 8(]()(i C:50 UÀ-.IDADIS DE I6G

DocE M^RÍOLA riPo BANANA PCT sAtsrÁ ?ácore 10.0 5.41r 164,40]l)I' GR

DOCE. nEriola ripo baMnu, consisrencia Ílflne ou de conc. pacole conrcndo no mi.inro l00er 2Oxl5 sr, con d.dos de idcntificacao dô pmduro.

nàrâ do iirbÍicúre. p.azo dc validade. prso liquido e dc ucordo coú Resolkào NoÍmativ! n.9r8 - Atrvi§a.

DOCE DE MAÀrOL TIPO GOIÁB^ §ABIÁ prcorc 10.0 5,71 t7t,90
rcT t00 GR 20xl5GR

DOCE. m iola riÍrô Soiâba, consisÉncia Ume ou de rorÍc. pacole contêndo no mtuinro l00gr loxl5 3r, com dÀlos de identificacao do produto,

ma.ca do fobri.ante. prazo de \Blidade. pcso liqüido edc acordo com R esolucao Nonlalivn n.9/7N - Ànvisd

ANTONIO FLAVIO Â$,nado dêr,,Ímr disiràr

SILVA poí aNToNro FLA\io srLVÂ

N Asc I l\4 ENro:036 $::l!'.!::Í:#i;IàT
Centrc Árt ,ini$totit)o Potci,to Muia A3594347

,4t. Daictru úe Meneze$ 3r0 -Cllrttto- Iag a,Tbato Ceaftl - cEr: õJ.1et 4roo - reteFtlle ãn - Ittttt.4t34
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BOMBOM TIPO SERENATA DE ÁMoR
825G

iri t.

"&.ff

l0x

lri

t,l

CARO I ()

Boúboú ripo secn a de anor,pâ.ore com 825cR,liare de impureas, em perfeito estado de conseNâçào. apresenlaçào. integÍidade e consumo,

com vÀlidadc miniha de 6 ncscs da entrcga dc prcduto

ÁRROZBRANCOTIPO l CAVIL QUILO r{0.0 4,41 6t7.40

ÀÍ02 branco Lilro I em pacorer plásticos de I kB,liv.€ de jqrurczas,embalagem em f.rtlito estado dc corseryaçào,ryréserraçIo,irltesridade .
consunú..ôm validade h nnna de 0ó 6eses da eilrega do pL.oduto.

Ácua MINERAL aoPo
riãir:^rraver- ôr: ióàrl cRÍsrAL cairâ 20'0 ó'?5 135'00

EmhÍrlagem enr côpo descartável de 200 nl. El de polipDpile o de 200 ml. O prcduto delerá rer rcgiíro no Minisrú'io dâ Saúde e atender a

Ponaria.l5l/9? do Miniíério da Saúd. e â RcsoluçÀo l2l?E da Comissào Nacional de NomÀr e Padrôcs pfa Alimcnro§ - CNNPÁ.

Acondicinados em ciixa lrotetoa.

\'rlor lrr{l: 61.051.1)(l

1.3. São instrumcnto que vincularn esta contrataçào. indepcndentemcnte dc nanscrição:

i .3.1 . O Termo de Refer'êncja;

1.3.2. O Edital da Licitaçâot
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos doculre[tos supracitados.

CLÁUSULA SEGT]NDA. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência dâ contratação e até 3 I de dezetnbro de 2025, contados da data de assinatura do

contÍato, na forma do art. 105 da Lei n" 14.I33, de 2021, podendo ser pror-rogável confome o art. 107 da

Lei n'14.1i3.de2021.
2.1. L O prazo de vigência será automaticamente pÍoffogado, independentemente de temo aditivo, quando

o objeto rrão for cor.rch.rído no período firlado acima, ressalvadas as plovidências cabiveis no caso dc culpa
do CONTRATADO, prcvistas neslc instrllmento.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS I\{ODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os terrnos em relação ao regime de cxecução contrâlual, do modelo de gestão, assim como os prazos

e condições de conclusâo, entrega, observaçâo e r-ecebimento do objeto constarn no Tetmo de Referência.
anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTR{TAÇÃO
4.1. Nào será adn.ritida a subcontratação do objeto conüatual

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5,1. O valor total da contratação é de RS 62.052,00 (sessenta e dois mil e cinquenta e dois reais).

5.2. No valo[ acima estão incluídâs lodas as despesas ordinárias direlas e indiretas decoffentes da execuçào

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comelciais incidentes, taxa de adminisúação, frcte, segrüo c outl'os necessários ao cumprimcnto jntegral

do objcto da contrâtação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de fonna que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
depender ão dos quantitâtivos efctivamcnte fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6-1. O prazo para pagameltto ao conffâtado e demais condiçôes a ele referentes enconttam-se definidos no

Termo de Referência, anexo ao edital. ANToNlo FLAVIo 
^í..d0srLVA ilP,#,:,3l9í,.,1i,,,

NASCIMENTO:03

603s94347

Cerúm AílotirristtoíilJo Potcí o ll{aio

Aí Re.erru de Meneze§,350 -4en ro- hgusribotd - Ceüá - CEP: ó3.490'000 - TelaÍone 88 - 3568.4534
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cr-Áusur-l sÉrrMA - Do REAJUSTE E REpACrulçÃo
7,L Os preços inicialmente cor'rtÍatados são fixos e ireajustávcis no prazo de um ano contado da data do
orçamento cstimado.

7.2. Após o intenegno de I (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços

iniciais poderão scr reajustados, mcdiante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mcdiante aplicaçào do
Indice Nacional dc Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exciusivamcnte para as obrigações iniciadas c
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno rnírrimo de I (um) ano será corltado a partir dos
cfeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não dir.rlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO a imporlância calculada pela última variaçào conhccida, liquidando a difercnça
correspondente tão logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índicc(s) definitivo(s).
7.5. Nas afclições firrais, o(s) índice(s) utilizaclo(s) para reajrntc será(ão), obrigatorian, ente, o(s)
deflnitivo(s).
7.6. Caso o(s) hdice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer foma
não possa(m) nrais ser utilizado(s), será(ào) adotado(s), em substitr.riçào, o(s) quc vier(em) a scr

detenninado(s) pcla lcgistação cntào em vigor.
7.7, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor t'cmauescente, por meio de tenno aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbdo econômico-financeiro
inicial do contrato eln caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução

do contrato tal como pacruado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco

estabelecida no contÍato.

CLÁUSULA OIT.{VA . DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 . Sào obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumpfimento de todas as obrigaçõcs assumidas pclo CONTRATADO, de acordo com o

contÍato e seus anexos;

8.I .2. Receber o obi eto no prazo e condições estabclecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoreções vet'ificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, repamdo ou corigido, no total ou em pafie, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçào do contrato e o cumpriJnento das obrigações pclo

CONTRATADO;
8.1.5. Corr.rulicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no quc pefiine à parceia iucontrovcrsa da

execução do objeto. para efeito de liquidação e paga,nento, quando houver controvélsia sobte a execuçào

do objeto, quanio à dimensão, quali<lade e quantidade. conforme o a . 143 da Lei n' 14.133, de202l;

8.1.6. Eferuar o pagamento ao CONTRATADO do valor conespondentc ao fomecimcnto do objcto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicat ao CONTRATADO as sânÇões prcvislas na lci e nestc Contralo;

8.1 .8. Cientificar o órgão de representação judicial a Procuradoria do Município para adoção das medidâs

cabíveis quando do descumprimcnto dc obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçào

do presenté Tenno de Conttato, ressalvados os requelimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de trenhum irlteresse pala a boa execução do ajuste. 
Ê[,?à,;ruo Ê:ll"_,".íi1"fl,,._li]il,^

NASCIMENTO:0
3603594347

Cento Al tirrisn tivo PoÍcino Naia

Á». Be.er.o ile Menezes,lS0 -Ce tú- Jaguaihuru - Ceatá - CEP: ó3.490'000 'rekJone 88 ' 35ó8'4534

W

,DEru

')



Estado do Ceará
Poder Executivo Municipâl

Prefeitura Municipal de Jaguarib

8. 1 ,8.2. Concluícla a instrução do requeliinento, a contar da data do protocolo, a Administraçã o tÊ1i\ o pruzo
de 10 (dez) dias. admitida a prorogação motivada por igual período.
13.l .9. Respondcr eventuais pcdidos dc reestabelecimento do equilíbrio cconôniico-financeiro íeitos pelo
contratado no pmzo máximo de 30 (trinta) tlias.
8.1 . I 0. Notific os emitentes das garantias quanto ao início dc processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administraçào não rcsponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, betr corno por qualquer dano causado a terceiros
cm decorrência dc ato do CONTRATADO, de seus cmprcgados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES Do CONTRATADO
9.1, O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contlato e em seus anexos,
assumindo como exclusivanrente seus os tiscos e as despesas deconentes rla boa e pedeita execrtção do
objeto, observando, aírda, as obrigaçõcs a seguir dispostas:
9.1.1. Responsabilizar.se pelos vícios edanos decorrentes do objeto, de acordo comos artigos 12, l3 e 17
a 27, tlo Código de Defesa do Consumiclort

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a datâ da entrcga,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devitla comprovação;

9.1.3. Atender às detenninações regularcs en.ritidas pelo fiscal do conrato ou autoridade superior e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do afi. 137 da Lei n" 14,133, de 2021);
9.1.4. Reparar, co igir, remover, rcconstÍuil ou substituir, às suas cxpensas, no total ou crn pade, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se vc ficarenr vicios, deÍbitos ou incon'eções rcsultantes
da execuçào on dos materiais empregados;

9. I .5. Responsabiiizar-se pclos vícios e danos decorTentes da cxecução do objcto, bern como pol todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa rcsponsabilidade a tiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autot'izado a descontar'

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valot conespondente aos danos sofridos;

9.1 ,6. Quando não for possívcl a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro dc Fomeccdores , o
CONTR-{TADO devetá entl egal- ao setor responsável pela fiscalização do contrato. junto com a Nota
Fiscal ou instnrmento de cobrança equivalente pala fins de pagalnento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova tle regularidade relativa à Segulidade Social;

9.1 ,6.2. Cetidão colrjunta Íelativa aôs tlibutos federais e à Dívicla Ativa da União;

9.1 .6,3. Celtidões que comprovem a r egularidade puante a Fazenda Estâdual ou Distrital do domicílio ou

sede do COT.NTRATADO:

9.1 .6.4. Certidâo de Rcgularidade do FGTS (CRI);
9.1,6,5, Ceticlão Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT); c

9.1.6.6. Certidões que cortlprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;

9.1 .7. Rcsponsabilizar-se pelo cumprirncnto dc todas as obrigações trabalhistas, prcvidettciárias, Íiscais.

comerciais e as demais previstas em legislaçào específica, cuja inadimplência não Iansfel'e â

responsabilidatle ao contlâtante e não poderá onerar o obj eto do contratoi

9. 1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo dc 24 (vinte c quatro) horas, qualquer ocorrôucia anonnal

ou acidente que se velifique no local da execuçào do ob.jeto contratual.

9. L9. Paralisar, por detcnninaçào do CONTRATANTE, qualquer atividadc quc nào estcja sendo exccrtada

de aCordo com a boa tócnica ou quc ponha em riSco a segUrança de pessoas ou bens dC terccil'os.

9.1 . 10. Manter durante toda a vigêrrcia do contrato, em compatibilidadc com as obrigações assumidas,

todas as condiçõcs exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaçào' na licitaçãol
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9. L 1 l. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista errr lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as resenuas de
cargos previstas na legislaçào (arr. 1 I 6 da Lei n" 14.I 33, de 2021 );
9.I .12. Comprov:u-se for o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no pr.azo fixado pelo
fiscal do colttratô, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo único
do art. I I 6 da Lci n' 14. I 33, de 202 I );
9.1.13. Guardar-sigilo sobre todas as intbrmaçôes obtidas em <lecorência do cumprimento do contrato;
9.1 .14. Cunrplir, além dos postulados lcgais vigentcs de âmbito fcderal, estadual ou municipal, as non'nas
dc scgurança do CONTRATANTE:
9.1 ,15. ApÍesentâr ficha técnica do produto, ou laudo técnico. ou certificação ou ouffo documento que
vcnha a ser solicitado pelo CONTRA.TANTE.
9.1.16. Submeter- previamerte, por escrito- ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às espccificaçôes do Termo dc Referência e demais
documentos da contrataÇão.

10. CLÁUSULA DÉCIMA. OBRIGAÇOES PERTINENTES À TCPO
10.1. As pa*es devcrão cunrprir a Lei n" 1 3.709, de 14 dc agosto dc 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certalne ou do contrato administrativo que

cventualmentc venha a ser firmado, a partir da aprescntação da proposta no procedimento dc
contratação, independentemente de declaração ou de aceitaçào expressa.

10.2. Os dados obtidos sonrente poderào ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu

acesso e de acordo conr a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.
10.4. A Administraçâo deverá ser infomlada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tmtamento dos dados nos termos do att. 15 da LGPD, é dever do Çontratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do al't. l6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e sorlente enquanto não prescritas essas obrigaçôes

10.6. É dever do colltratado oriefltar e treiuar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decoffentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cunlprimento dos deveres

da presente cláusula, pennaneccndo integralrncnte rcsponsável por gal antir sua observância.

10.8. O Contratantc poderá rcalizar diligência para aferir o cumprimento dcssa cláustúa, devcndo

o Contratado atônder pÍontâmente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O ContÍatado deverá prestat', no prazo Íixado pelo ContÍatante, prorrogável
justificadamente. quaisquer informaçõcs acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD.

inclusive quanto â evenhlal descal1e realizado.

10.10. Bancos de dados foflrados a paÍir de contratos administrativos, notadamente aqueles que

sc proponham a at:rrÂzcnaÍ dados pessoais, devem ser rrantidos em ambientc virtual controlado,

com registro individual rastreável de tlatamentos Iealizados (LGPD, art, 37), com cada acesso,

data, horário e registro da finalidade, para efcito de Ícsponsabilizaçào, em caso de eventuais

omissôes, desvios ou abusos.

10.10.1. Os refericlos bancos de dados devem ser desenvolvidos em fomlato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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10. I I . O contrato está sujeito a ser alterado nos plocedimentos peftinentes ao tratamento dc dados
pessoais, quanclo indicado pela autoridade cornpetente, em especial a ANPD por meio de opinlões
técnicas ou rccomendações, cditadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1" do aÍ.26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇOES E DAs SANÇoEs
ADMINISTRATIVAS
1 1.1. Comete infraçâo adrninistrativa o Iicitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas r.ro

art. 155 da Lei n' 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Del causa à incxecução parcial do contrato que cause gravc dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à incxecução total do contrâtoi

d) Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do obj eto da contlatação sem motivo justificado;

e) Aprcsentar dcclaração ou docnrlentação falsa cxigida para o certane ou prestar declaração falsa durantc
a licitaçâo eletrônica ou execução do contrato;

0 Fraudâr a contratâção ou praticar ato liaudulerto na execução do coÍrtmto;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraucle de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

11,2. Serào aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguinÍes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO del causa à inexecução parcial do contrato, senlpre que

nào se justiÍicar a imposição de penalidade rnais grave (§2" do art. 156 da Lei n" 14.1 3 3, de 2021 )l
I1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pmticadas as condutas descritas nas alÍncas de "b", "c"
e "d" clo subitem acima deste Tenlo de Contrato, sempre que não se justificar a imposiçâo de penalidade

mais g;r'ave (§4" clo afi. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediú o responsável de licitar ou

contlatar no ânTbito da Administração Pública tlireta e indileta de todos os entes fedeÍativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos detnais

casos que justit'iquem a imposiçào da penalidade mais gravc ( §5' do art. 1 56 da Le i n' l4 l 33, de 2021 ).

1 1.2.4. Multa:
11.2.4.1. Mor.atória dc 1% (um por-por ccnto) po:'dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadinrplida, ató o linite de 30 (t nta) dras;

11.2.4.1.1. O atraso supcrior a 30 (tdnla) dias autoÍiza a Admiuistração a promover a rescisão do contrato

por descunrprirnento ou cumprimento irrcgular dc suas c1áusu1as, confotme dispõc o inciso I do art. 137

da Lei n' 14. I 33, de 202 l.
1 1 .2.4.2. Compensatóriâ de 15% (quinzc por cento) sobre o valor total do contl ato, no caso de incxecuçitr

total do objeto;
.3. A aplicação das sanções previstas neste Tcmo de Contrato não exclui, em lripótese algufira. a

obr.igação dc reparaçào inreg.al tlo dano causado ao GONTRATANTE (§9'do art. 156 dâ Lei n' t4.133,

de 2021).
1 1.4. Todas as sanções pÍcvistas neste Tcnno de Contrato podeúo set aplicadas cumulativamente com a

multa (§7' do art. 156 da Lei n" t4.133, dc 2021).

11.4.1 . Altes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze) dias

útcis, contado da data dc sua itttimação (art. 1 57 da Lei n" 14.133, dc 2021 );

11.4.2. Se a muha aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamenlo

eventual$ente devitlo pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialrnente (§ 8' do art. 156 da Lei n" 14.133, de

2021 )i
ii.4.3. Previamcntc ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podcr.á ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçào
errviada pela autoridade competente.

I1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas culnulativamente com a nulta (§ 7"
do arr. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).
I1.6. A aplicação das sanções rcalizar-se-á em processo adnrinistrativo que assegurc o contraditório e a
ampla dcf'esa do CONTRATADO, obselvando-se o proccdirlento prcvisto no caput e parágratbs do ârt.
158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conti'atar e de declaraçào
de inidoneidade para licitar ou contrata,
i 1.7. Na aplicaçào das sanções serâo considerados (§ I " do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021):
1 1 .7.1. A nanueza e a gravidade da infração cometida;
11.7.2. As peculiandades do caso concreto;

I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantcs;
1 1.7.4. Os danos que dela prnvierem para o CONTRATANTE;
I 1.7.5. Implantação ou o aperieiçoamento de programa de integridade, confonne normas e orientações dos
órgàos de contlole.

1 I .8. Os atos previstos conro infracões adninistrativas na Lei n" 14.133. de 2021, ou cm outras leis dc
licitações e contratos da Admrnistração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n"
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obser,rados o rito
procedimental e autoridacle conrpetente definidos na reíerida Lei (art. 159 da Lei n' 14.133, de 2021);
11.9. A personalidade juridica do CONTRATADO podeú ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito pala facilitar, encobrif ori rlissimular a prática dos atos ilícitos preüstos neste Contrato oll
pâra provocal colrfusão patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serào estendidos aos seus administradores c sócios com poderes dc administraçào, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou coútrole, de fato ou de dileito, com
o CONTRATADO, observados. em lodos os casos. o contraditório, a ampla defesa e â obrigatoriedade de

análisc jurídica prévia (art. I 60 da Lei no 14.I 33, dc 2021);
11.10. O CONTR-A.TANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçào
da sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções pol'ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Eurpresas Lridôneas c Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Emprcsas Puniclas (Cncp), instinrídos no âmbito do Poder Executivo Fcderal (art. 161 da Lei n" 14.133, dc

202t).
ll.ll. As sanções dc impedimento de licitar e cortrâtar e declaraçào de inidoneidade para licitar ou
contrat sào passíveis de teabilitação na forma do art. 163daLein'14.133,àe2021.
1 1 .12. Os débitos do conttatado parâ colrr a Administração CONTRATANTE, resultântes de multa
administrativa e,/ou indenizaçõcs, não inscritos cm dívida ativa, poderão scr compensados, total ou
parcialmente, com os cróditos dcvidos pelo rcfericlo órgão clccorrentcs deste mesnlo contrato ou dc outros
contrãtos administrativos que o contratado possua cotn o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÂO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cump das as obrigações de ambas as paltes, ainda que isso ocora
antcs do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obligações nào forem cumptidas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que dever'á a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado parâ o contlato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusào do contlato referida no item anterior decorael de culpa
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12.3.1 , Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e

12.3.2. Poderá a Adnrinistração optar pela cxtinção do contrato e, lresse caso, adotará as mcdidas adnritidas
err lei para a continuidade da cxecução contratual.
12.4. O contrato pode se1 extinto ântes de cumpridas as obrigações nelc cstipuladas, ou antcs do prazo nele
fixado, por algurn dos motivos previstos no artigo 137 da Lci n. 14.133, dc 2021, berr como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Ncsta hipótese, aplicam-se tambóm os afiigos l38 e l39 da Lei n' l4.l33, de 2021.
12.4.2. A alteraçío social ou a moclificaçÀo cla finalidade ou da estrutrua da empresa nâo ensej ará a rescisào
se não rest ngir sua capacidade de concluil o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada. devcrá ser formalizado termo
aditivo pala alteração sr,ibjetiva.

I2.5. O termo de rescisão, semprc que possír.el, será preccdido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumplidos ou parcialmente cumpridos;
l2.5.2. Rclação dos pagamentosjá efctuados e ainda devidos;
12,5.3. Indcnizações e multas.

12.6. A extinção do ConÍ"to nào conÍigura óbice para o leconhecimento do desequitíbrio econômico-
frnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do alt. 131

da Lei n" I4. I 33, de 202 i).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I 3.1 . As despesas decoffentes da presentc cortratação corerão à conta de rccursos espccíficos consignados
no Orçar.ncnto, na dotação 0801.12.122.0002.2.035 - Gcstao e Marrutencao do Fundo Municipal d e

Educacao FME, RS 62.052,00 no elemento de despesa 33903007: Material de Consumo, Gêneros de

Alirxentaçãoi
13.2. A dotação relativa aos exercícjos financeiros subsequentes selá indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIM,A QUARTA . DoS CASOS OMISSOS
I4. L Os casos omissos seúo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14. I 33, dc 2021 , e dcrrais normas fedcrais aplicáveis e, subsidiariamcnte, segundo âs disposições contidas

na Lei n" 8.078, de 1 990, Código dc Defcsa do Consumidor, e nomas e prhcípios gerais dos con[ atos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÔES
I 5. i . Eventuais alterações colrtr-atuais regcr-se-ão pcla disciplina dos arts. 124 e scguintes da Lei n" I 4. 1 33,

de 2021 .

15.2. O CONTRATADO ó obrigado a aceitar, nas nrcsmas condiçõcs contratuais, os acréscimos on

suprcssões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. Registros que »ão caracterizam altcração do contlato podem ser rcalizados por simples apostila,

dispensada a celebraçâo de ternlo aditivo, na forma do art. 136 da Lci n" 14.133, de 2021,

CLÁUSULA DÉCINÍ,À SEXTA . DA GARANTIA DE EXECUÇÀO
I ó.I , Nào haverá exigência dc 8ar'ânlia contratnal cia execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÂO
I 7.1 . Iucumbir'á ao CONTRATANTE providenciar a publicação cleste instrlrnento no Pot[al Nacional de

Contratações Públicas (PNCP). na fortna ptevista no afi.94 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como
ANTONIO FLAVIO À!,ndód.ro,màd,snàr
SIIVA
N AsclMENTo :0360 i:::i1'ü1:ÍiTifl i','i
3594347

Ce tro Adt ritrisírulivo P.ttcÜro Maia

Av. Beíefta de Menezes, l501e,rlro- fryuariharu - Ceaú - CEP: ó3.490-000 - TeleÍorre 8E - 3568,4514
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Estado do Ceará

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribar

disponibilizar este T€rmo rle Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal de Jaguaribam na rede

mundial de computadores (intemet), em atençào ao §2' rto arr. 8" dâ Lei n" 12'527 , de 201 1 , c/c o inciso V
do §3" do art, 7" do Decreto n''7 .724, deZ0l7.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - Do FoRo
I 8.1 . É eleito o Folo da Comarca de Jaguaribara para dirirnir os titígios que decorrerem da execuçâo deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçào, conformc § l' do art. 92 da Lei n'
14.133, de 2021 .

JAGUARIBARA lCE, O'7 de abril de 2025

'hú!-Jur(ftodnuNr [^-.], hüt
CIPAI- DE EDUCACAO

r 4.s34.31 S/0001-23

JOÂO PAULO FERNANDES LEITE

Responsável legal da CONTR{TANTE

ANTONIOFLAVIO Assinadodefolmadisitarpor
< \/^ ANTONTO FLAV',O SjLVÀ

NASCIIúENTO:0 J603594r47
NAsCIMENTO:0360359 Dados: 2025.04.07 r 7:23r l
4347 -03'oo

rSARC - F'REEZA SISTEMA DE ÀR CONDTCIONADO LTDA

cNPJ/MF N' 40.258.47910001-85

ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

,6!*x E.L<, k uu,,t..

Ccntro .l tbrri,tistÍativo Po,'.íno lÍaio

Áv, Beíeffa ,te Me azes, 350 -Cento- .Iasuaihoti - Ceflrú - CF'P: 63.490-0A0 - Telêíí,ne 88 - 35ó8'4534
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